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Inflação para famílias com renda 

mais baixa fica em 0,61% 
 

No acumulado de 12 meses, 
INPC ficou com taxa de 4,60% 

 

 
 

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
que mede a variação da cesta de compras para 
famílias com renda até cinco salários mínimos, 
registrou inflação de 0,61% em outubro deste. A taxa 
ficou acima do 0,48% de setembro deste ano e do 
0,12% de outubro do ano passado. 
 

O INPC ficou acima do registrado pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), que mede a 
inflação oficial do país e que ficou em 0,56% no 
período. No acumulado do ano, o INPC registrou taxa 
de 3,92%, também acima do IPCA (3,88%). 

 
No acumulado de 12 meses, no entanto, o INPC, com 

taxa de 4,60%, ficou abaixo do IPCA (4,76%). 
 
Em outubro, os produtos alimentícios tiveram inflação 
de 1,11%, enquanto os não alimentícios tiveram alta 
de preços de 0,45%. 

Fonte: Agência Brasil 

 

Centrais sindicais apresentarão 
documento unitário no G20 Social 

 

Conheça os 20 pontos do documento das centrais 
sindicais para o G20 Social. Saiba mais sobre o evento 

no Rio de Janeiro em 2024. 
 

 
 

As centrais sindicais CUT, Força Sindical, UGT, CTB, 
Nova Central, CSB, Intersindical e Pública participarão 
do G20 Social, de 14 a 16 de novembro de 2024, no 
Rio de Janeiro. 
 
Para isso foi preparado um documento unitário 

elaborado junto com o DIEESE, que servirá como 
base, no qual destacam a importância de garantir 
empregos de qualidade na transição para uma 
economia mais sustentável e em um ambiente onde a 
tecnologia pode representar uma ameaça. 
 

O documento afirma que: 
“Uma transição justa exige medidas para a adaptação 
aos fenômenos em curso, inclusão social, trabalho 
decente, com direitos, representação sindical, 
valorização salarial, saúde e segurança no trabalho, 
mecanismos de redistribuição dos ganhos de 
produtividade entre empregadores, trabalhadores e 

Estado, além da modernização do parque industrial 
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com oferta de energia limpa e matéria-prima 
sustentável. 
 
Os sindicatos, pela capilaridade e pelo conhecimento 
de cada categoria, podem proporcionar a introdução 
de medidas sustentáveis e de proteção aos 

trabalhadores nos locais de trabalho por meio das 
convenções coletivas, dos acordos salariais, de cursos 

de qualificação profissional e das ações políticas que 
defendem os interesses da classe trabalhadora”. 
 
E lista 20 pontos que “buscam contribuir diretamente 
com propostas relacionadas ao mundo do trabalho, 

considerando as temáticas da transição justa, o 
combate às desigualdades e à pobreza, e a busca por 
uma nova governança global”. 
 
Leia aqui o documento 
Centrais Sindicais no G20: Transições no mundo do 

trabalho 
 

Fonte: Rádio Peão Brasil 

 

 

Justiça do Trabalho, Direitos Sociais 
Constitucionais e as Decisões do STF 
 

 
Foto: Antonio Augusto/ STF 

 

A recente atuação do Supremo Tribunal Federal (STF) 
em questões trabalhistas tem despertado reflexões 
importantes sobre o papel da Justiça do Trabalho e a 
necessidade de equilíbrio entre a modernização das 
relações laborais e a preservação dos direitos 

conquistados muitos deles pela atuação do movimento 
sindical. 
 

Ao longo das últimas décadas, a Justiça do Trabalho 
tem desempenhado uma função essencial não só na 
proteção dos trabalhadores que é a parte mais fraca 
da relação capital X trabalho, mas especialmente das 

relações de trabalho, garantindo que os princípios 
constitucionais da dignidade, segurança e igualdade 
no ambiente de trabalho sejam efetivamente 
respeitados. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Estabelecimentos de Educação e Cultura (CNTEEC), 
filiada à Nova Central Sindical de Trabalhadores 
(NCST), por meio de seu presidente Tarcísio Melo, 
observa que a Constituição Federal e o ordenamento 
jurídico brasileiro atribuem à Justiça do Trabalho a 

responsabilidade de resolver conflitos decorrentes das 
relações de trabalho, aplicando de forma criteriosa e 

especializada as normas da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). Este sistema é fundamental para a 
segurança jurídica de trabalhadores e empregadores. 
 
O Supremo Tribunal Federal, ao revisar decisões da 

Justiça do Trabalho, especialmente, em temas como 
terceirização, "pejotização" e flexibilização das regras 
contratuais, tem suscitado um relevante debate sobre 
os limites de sua atuação no campo trabalhista, 
especialmente à luz da Reforma Trabalhista de 2017. 
Embora muitos desses temas estejam contemplados 

pela legislação reformista, cabe ao Judiciário alinhar 
essas mudanças aos princípios constitucionais que 
norteiam a proteção social, mantendo sua função de 

preservar direitos trabalhistas fundamentais. 
 
Algumas decisões do Supremo Tribunal Federal, que 
legitimam práticas como a terceirização irrestrita, têm 

gerado questionamentos em diversos setores da 
sociedade sobre os possíveis impactos dessas medidas 
na proteção dos direitos trabalhistas. Embora o 
discurso em favor da modernização e da flexibilização 
das relações de trabalho tenha ganhado terreno, 
persiste a necessária preocupação de que tais práticas 
possam levar à precarização e à perda de garantias 

laborais fundamentais. 
 
Nesse contexto, o STF ao privilegiar a autonomia 
contratual e a eficiência econômica, enfrenta o desafio 

de equilibrar essas perspectivas com o histórico de 
proteção social que caracteriza o direito do trabalho 

brasileiro. 
 
Diante desse cenário, surge uma reflexão natural: 
seria o momento de revisar a legislação vigente para 
que reflita essas novas realidades e assegure que as 
relações de trabalho permaneçam justas e 
equilibradas? 

 
A possibilidade de alterações legislativas poderia, 
quem sabe, responder melhor às demandas 
contemporâneas sem comprometer a segurança e a 
dignidade do trabalhador, permitindo que as 

mudanças estruturais ocorram de forma democrática 
e com a participação de todos os setores envolvidos. 

 
Para isso, o diálogo entre os Poderes Executivo, 
Legislativo, Judiciário e a sociedade civil torna-se 
imprescindível, garantindo que a modernização das 
normas trabalhistas seja acompanhada de uma 
análise criteriosa sobre seus impactos práticos. 

https://radiopeaobrasil.com.br/wp-content/uploads/2024/11/FOLDER-G20-INTERNET.pdf
https://radiopeaobrasil.com.br/wp-content/uploads/2024/11/FOLDER-G20-INTERNET.pdf
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Nesse contexto, a Justiça do Trabalho segue como um 
pilar essencial na manutenção do equilíbrio entre 
inovação e proteção, e é fundamental que suas 
decisões sejam respeitadas e aprimoradas, 
promovendo um processo contínuo de adaptação que 
leve em conta as transformações sociais e econômicas 

do país. 
 

Ao invés de se limitar as críticas, o momento requer 
uma análise profunda e construtiva que considere 
tanto a importância histórica da proteção ao 
trabalhador quanto a necessidade de atualização 
normativa. Dessa forma, o Brasil pode continuar 

avançando, de forma consistente, ajustando-se às 
novas realidades sem comprometer a justiça social e a 
dignidade no trabalho. 
 
A CNTEEC acompanha atentamente essa situação e, 
há algum tempo, vem promovendo debates sobre o 

tema. A entidade reforça que toda discussão deve 
ocorrer no âmbito legislativo, evitando limitar-se a 
críticas à atuação do STF, e buscando uma abordagem 

construtiva. 
 
Com esse compromisso, o presidente Tarcísio Melo 
pretende propor ao Fórum Sindical dos Trabalhadores 

(FST), que reúne diversas confederações de 
trabalhadores de várias categorias, que participe 
ativamente dessa discussão, especialmente no que se 
refere à proposição de alterações legislativas 
necessárias. A construção de soluções adequadas para 
as relações de trabalho deve ser realizada de maneira 
democrática e fundamentada, sempre respeitando o 

papel institucional do STF e do TST, bem como as 
competências de cada instância na defesa de uma 
justiça trabalhista equilibrada, eficaz e que promova a 
dignidade do trabalhador. 

Fonte: CNTEEC 

 

 
Multa aplicada a carro de som 

durante greve não é ato 
antissindical, decide TST 

 

 
Freepik 

 

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do 
Tribunal Superior do Trabalho decidiu que o município 
de Cachoeira Paulista (SP) não praticou conduta 

antissindical ao aplicar multas de trânsito ao carro de 
som usado pelo Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais da cidade durante greve da categoria. 
 
Para o colegiado, os agentes de trânsito atuaram no 
cumprimento de seus deveres funcionais ao lançar as 

infrações, devidamente fundamentadas no Código de 
Trânsito Brasileiro. 

 
A greve foi anunciada para outubro de 2022 e, no 
processo de dissídio coletivo no Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região (interior de São Paulo), 
município e sindicato chegaram a um consenso para a 

assinatura de um acordo. 
 
Dias depois, porém, o sindicato disse que foi 
surpreendido com o recebimento de 14 multas de 
trânsito do carro de som, aplicadas nos dias da greve, 
no total de R$ 20 mil. Segundo os autos das infrações, 

o carro ultrapassou o limite de ruído permitido, 
circulou pela cidade transportando pessoas na parte 
externa e de carga e estacionou em vagas para 

idosos. 
 
Alegando se tratar de conduta antissindical, a 
entidade pediu a suspensão do acordo. Segundo o 

sindicato, após a saída do carro de som, a própria 
prefeitura colocou um ônibus de sua frota para ocupar 
as vagas, sem a aplicação de multa. 
 
O município, por seu lado, disse que manteria as 
multas porque diziam respeito a excessos cometidos 
durante a greve. E argumentou também que não 

houve punição ao sindicato, já que as multas foram 
aplicadas ao titular do veículo. 
 
Diante do impasse, o TRT concluiu que as multas 

foram uma represália à paralisação, considerando que 
várias delas foram aplicadas no mesmo dia e horário, 

ao mesmo veículo e por diversos fundamentos. Com 
isso, determinou que o município cancelasse as 
penalidades e pagasse R$ 50 mil ao sindicato por 
conduta antissindical. 
 
Agentes de trânsito cumpriram dever 
No recurso ao TST, o município argumentou que 

conduta antissindical é a que visa constranger o 
movimento e impedir que ele aconteça, o que não se 
deu no caso, em que a greve transcorreu 
normalmente. Ele sustentou ainda que os agentes de 
trânsito não têm liberdade para deixar de agir e que a 

fiscalização, com a punição aos infratores, não visa 
apenas punir, nem arrecadar dinheiro, mas garantir a 

segurança do trânsito. 
 
O relator do recurso, ministro Agra Belmonte, 
observou que, conforme a documentação do processo, 
os agentes de trânsito atuaram no cumprimento dos 
seus deveres funcionais, na qualidade de servidores 

públicos. “Ao longo de três dias, as multas foram 
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lançadas, cada uma com uma justificativa, 
devidamente fundamentadas no Código de Trânsito 
Brasileiro”, afirmou ele. “Afinal, por exemplo, 
estacionar o veículo nas vagas reservadas às pessoas 
com deficiência ou idosos, sem credencial que 
comprove essa condição, é considerado infração 

gravíssima, sujeitando o autor a multa e a remoção do 
veículo.” 

 
Segundo Agra Belmonte, a liberdade sindical e o 
direito de greve não são desculpas para a prática de 
outras infrações ou outros delitos previstos em lei. 
“Não cabe, portanto, a obrigação atribuída ao 

município de cancelar as multas de trânsito.” 
 
Por unanimidade, a SDC retirou a multa de R$ 50 mil 
por conduta antissindical aplicada ao município. Com 
informações da assessoria de comunicação do TST. 
 

Clique aqui para ler o acórdão 
 
Processo ROT-7882-05.2022.5.15.0000 

 
Fonte: Consultor Jurídico 

 

 
Inflação oficial sobe para 0,56% em 

outubro, diz IBGE 
 

Taxa é maior do que as observadas no mês anterior 
(0,44%) 

 

 
 

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), que mede a inflação oficial, registrou taxa de 
0,56% em outubro deste ano. A taxa é maior do que 
as observadas no mês anterior (0,44%) e em outubro 
de 2023 (0,24%). O dado foi divulgado nesta sexta-

feira (8) pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). 
 

Com o resultado, o IPCA acumula taxa de inflação de 
4,76% em 12 meses, acima dos 4,42% observados 
em setembro e acima do teto da meta de inflação 
(4,50%), estabelecido pelo Conselho Monetário 

Nacional (CMN) para este ano. Nos dez primeiros 
meses do ano, o IPCA acumula taxa de 3,88%. 
 
A taxa de inflação em agosto foi puxada 
principalmente pelos gastos com habitação e com 
alimentos. O grupo de despesas habitação teve alta de 

preços de 1,49%, influenciada pelo avanço do custo 
da energia elétrica, que subiu 4,74%, com a 

implementação da bandeira tarifária vermelha 2, a 
partir de 1º de outubro. 
 
O grupo alimentação e bebidas teve variação de 
preços de 1,06%, puxada principalmente pelo 

aumento das carnes (5,81%). Entre os tipos de carne 
com altas mais elevadas destacam-se acém (9,09%), 
costela (7,40%), contrafilé (6,07%) e alcatra 
(5,79%). Outros alimentos com altas de preços foram 
tomate (9,82%) e café moído (4,01%). 
 

Os transportes foram o único grupo de despesas com 
deflação (queda de preços): -0,38%. O resultado do 
grupo foi influenciado por recuos nos preços das 

passagens aéreas (-11,50%), trem (-4,80%), metrô 
(-4,63%), ônibus urbano (-3,51%), etanol (-0,56%), 
óleo diesel (-0,20%) e gasolina (-0,13%). 
 

Fonte: Agência Brasil 

 

 
 

 
 

 

 

https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2024/11/acordao-TST-carro-de-som-sindicato.pdf

